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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para e-mail: licitacao.bertioga@gmail.com) 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 41/2019 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

  PROCESSO N° 2785/2019 

 

Denominação: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

e-mail: 

Cidade 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

Contato: 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.bertioga.sp.gov.br, nesta data, cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local:_____________, ____ de ___________ de 2019. 

Nome: 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo 

à Diretoria de Licitações e Compras. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Bertioga da 

comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à www.bertioga.sp.gov.br, licitações, para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do 

processo licitatório. 

 

 
 
 
 
 

http://www.bertioga.sp.gov.br/
http://www.bertioga.sp.gov.br/
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PREFEITURA DE BERTIOGA 

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS  

 
 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 41/2019 - DLC 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2785/2019 

 

OBJETO: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado 

pela Secretaria de Segurança e Cidadania. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ÍTEM 

 

A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo 
indicados, na Diretoria de Licitações e Compras, situado à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
– Vila Itapanhaú – Bertioga/SP – CEP: 11250-117 

 

Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do pregão, juntamente 
com os documentos para o credenciamento das interessadas. 

 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES:  16/07/2019 ATE ÀS 09H30M 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 16/07/2019 ÀS 10H00M 

 

Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Municipal nº 1122/06. 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária: 
01.23.00.01.23.01.06.181.0101.2.024.3.3.90.30.00 

                                             

Valor global estimado da aquisição: R$ 54.588,67. 
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A Prefeitura de Bertioga/Secretaria de Segurança e Cidadania, através da Diretoria de 
Licitações e Compras, por seu Pregoeiro, torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital. 

 

1. OBJETO 

O presente pregão tem por objeto Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, 
conforme relação constante do descrito no Anexo I do presente instrumento. 

 

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente 
ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e de seus anexos. 

3.1. Será vedada a participação de: 

 

3.1.1. Empresas que não se qualificarem como Microempresa OU Empresa de 
Pequeno Porte ; 

3.1.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual 
ou Municipal (Súmula 51 do TCE - SP); 

                3.1.3. Empresas suspensas temporariamente/impedidas de licitar ou contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
nº 8.666/93 e nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Súmula 51 do 
TCE - SP); 

 

                3.1.4.  Empresas com falência decretada; 

                3.1.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal 
de Bertioga. 

                3.1.6.  Que embora qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
incidam em qualquer das vedações do art. 3º, parágrafo 4º, da Lei 
Complementar 123, de 2006. 

 

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

No dia, horário e local designado no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública de 
processamento do Pregão que será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio, e realizada 
em conformidade com a legislação pertinente, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, que durará no mínimo 30 (trinta) minutos, podendo ser 
reduzido a critério do Pregoeiro. Os interessados em participar deverão apresentar Termo de 
Credenciamento conforme Anexo II. 
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4.1 O representante deverá apresentar-se munido de: (FORA DOS ENVELOPES):  

 

4.1.1.  Documento oficial de identificação que contenha foto. 

  

4.1.2.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor - se representada dire-

tamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado; 

 

4.1.3  Instrumento público ou particular de procuração – se representada por procu-

rador ou ainda credenciamento, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado pode-

res aos credenciados para representá-la em todos os atos do certame, em especial 

para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso (vide modelo referencial 

de credenciamento - Anexo II), sendo que, somente no caso de instrumento particu-

lar, deverá estar acompanhado do contrato social ou estatuto da empresa, no caso 

de sociedade anônima, acompanhado da eleição de seus administradores. 

 

4.1.4.  Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo 

III).  

 

4.1.4.1. A empresa ou empresário, para se valer dos benefícios da Lei Complementar  
n° 123 de 2006, deverá apresentar, em separado, no ato da entrega dos envelopes 
exigidos na licitação, declaração que comprove sua condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte.  A licitante deverá declarar, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº 
147/2014, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação, conforme modelo do Anexo VII deste Edital.  
 
4.1.4.2 A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação 
da licitante (neste caso poderá ser apresentada uma declaração com validade de até 
90 [noventa] dias).   
 
4.1.4.3 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº 147/2014, poderá caracterizar o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
4.1.4.4. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através do seu instrumento constitutivo registrado na 
respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no 
seu nome como ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP mediante declaração 
em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão de registro de 
seus atos constitutivos;  
 
4.1.5. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo 
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ao nome credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e 
consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n° 
123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
4.1.6 A não comprovação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) atendimento, o impedirá de participar do certame; 
 
4.1.7 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em có-

pias autenticadas em cartório por tabelião de notas, ou pela Comissão de Licitação 

na hora credenciamento.  

 

4.1.8 Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora do envelo-

pe, porém, no mesmo momento da entrega dos envelopes de habilitação e proposta.  

 

4.1.10 As licitantes que apresentarem o Contrato Social no credenciamento estão 

dispensadas da apresentação no envelope de habilitação. 

 
              4.1.10.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, 
deverá apresentar toda a documentação exigida no edital, podendo, todavia, existir, 
no que tange à regularidade fiscal, documentos que apresentem alguma restrição, 
sem que isso impeça a continuidade de sua participação  na licitação. 
 

4.1.11 Os credenciados deverão entregar ao pregoeiro “declaração de pleno cum-
primento dos requisitos de habilitação”, conforme modelo constante no Anexo III 

 

4.1.12 Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa/ licitante. 

 
4.1.13 Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no formato original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, podendo 
ainda receber autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, mediante apresen-
tação dos originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial e se-
rão retidos para oportuna juntada no processo administrativo. 
 
4.1.14. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes de-
vidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não este-
ja com seu representante devidamente credenciado, terá sua proposta acolhida, po-
rém ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de pre-
ços, ficara ciente que estará renunciando a intenção de interpor recurso, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Do-
cumentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresen-
tado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do me-
nor preço. 
 

4.1.13. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a proposta 
apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará 
renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 
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4.1.14. Abertura dos Envelopes: 

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á a abertura dos envelopes, contendo 
as propostas comerciais, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão 
conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

 

ENVELOPE A 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº 41/2019-DLC (a empresa deverá mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2785/2019 
PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

ENVELOPE B 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019-DLC (a empresa deverá mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2785/2019 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

4.2. DA PROPOSTA 

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos IV e consoante 
disposições contidas no Anexo I, contendo: 

 

4.2.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade 
com os Anexos deste Edital. 

4.2.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, nome do fabricante e 
procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva 
o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para 
obtenção da informação, quando esta não constar da proposta. 

4.2.3. Preço em Reais (R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos 
sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer naturezas 
necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação. 

4.2.3.1. Caso o valor unitário seja menor que R$ 1,00, este poderá ser grafado com 
até duas casas decimais. 

4.2.3.2. A proposta, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital, deverá 
conter marca, preço unitário por item e preço total,  formulado em moeda 
corrente nacional, datilografada ou digitada, redigida em português de forma 
clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada ao final pelo seu 
representante, estando inclusos todos os custos dos insumos e materiais, 
tributos e demais despesas diretas e indiretas, que eventualmente possam 
incidir sobre o objeto da presente licitação; validade da proposta de, no 
mínimo, 60 dias a contar de sua apresentação. 

4.2.4 Declaração (conforme modelo no Anexo VI) informando que, nos preços 
unitários ofertados estão inclusos todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos materiais, em conformidade com as condições estabelecidas 
no instrumento convocatório e seus anexos. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. No horário e local indicado neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 
pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste 
certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 4.1. 

5.2.  Encerrada a fase de credenciamento, serão rubricados os envelopes A e B, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação, pela Comissão e representantes presentes, confirmando a 
inviolabilidade de seus lacres, após serão os envelopes A, contendo a proposta 
comercial, abertos. 

5.3. O julgamento será feito pelo critério MENOR PREÇO POR ÍTEM, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital e 
seus Anexos. 

5.4.   As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, 
com observância dos seguintes critérios: 

5.4.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
superiores àquela. 

5.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 

5.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 

5.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

5.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

5.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

5.8. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

5.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 

5.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

5.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante 
detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do 
edital e seus anexos. 
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5.12. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE “B” - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - da proponente primeira classificada. 

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 
6.3. 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

6.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

6.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos 
nomes e endereços dos diretores em exercício. 

     6.2.1.4. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

6.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 6.2.1.3 
não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

                      6.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

6.2.2.1. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.2.2.2. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por ela administrados, inclusive créditos tributários relativos às contribuições so-
ciais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 
2014. 
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6.2.2.3. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tribu-
tários Estaduais, expedido pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio 
ou sede da licitante, sob as penas da lei, ou documento emitido pela Secretaria 
competente que comprove a isenção ou não incidência do tributo. 

6.2.2.4. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tribu-
tários Municipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda 
ou Finanças da sede da licitante, emitidos nos 90 (noventa) dias anteriores à da-
ta de encerramento desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade 
diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima. 

6.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títu-
lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, conforme disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho 
de 2011. 

6.2.3 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE HABILITATÓRIA 

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, que não há fato impeditivo para sua habilitação e que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Anexo V. 

 
6.2.4.    QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

6.2.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo 
Poder Judiciário da sede da licitante, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data de sua emissão.  Na hipótese de Certidão 
Positiva, deverá a licitante demonstrar seu Plano de recuperação, já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

 
6.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
 6.2.5.1 Declaração expressa do interessado aceitando as condições do pre-
sente Edital e das especificações, conforme Anexo VIII. 

6.2.5.2 Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal de licitar 
e declaração que os administradores e acionistas, detentores do controle do 
estabelecimento participante desta licitação, não possuem qualquer vínculo 
direto ou indireto com a CONTRATANTE ou com o responsável por esta 
licitação nos termos do Artigo 9° da Lei Federal n° 8666, de 21/06/93 e 
atualizações posteriores, conforme Anexo IX. 

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.3.1. Serão aceitas certidões positivas de débito, com efeitos de negativa, nos 
termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

6.3.2. A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as 
respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo 
vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de 
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estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e 
C.C.M.). 

6.3.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.3.3.1. Caso a licitante pretenda que um dos seus estabelecimentos, 
que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá 
ser apresentada a documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.3.3.2. Para fins do disposto nestes subitens, se algum documento 
apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da 
licitante. 

6.3.4. A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, pela Diretoria de 
Licitações e Compras. 

6.3.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante 
a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data de 
sua expedição e a da abertura do certame. 

6.3.6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, 
ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, 
para a qual se observará o disposto no subitem 4.7. 

6.3.6.1. As autenticações poderão ser feitas pela equipe de apoio aos 
pregoeiros, mediante cotejo da cópia com o original. 

6.3.6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes 
serão anexados ao processo licitatório. 

6.3.7. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao 
prazo fixado para a abertura do certame, exceto na situação do subitem 
7.1.1. 

6.3.8. Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não 
classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 
(cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição da autorização 
de fornecimento/execução de serviços, sendo que após serão destruídos 
pela equipe de apoio. 

6.3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

6.3.10  A não regularização da documentação, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ítem 13, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 

6.3.11 Para os casos específicos de não atendimento ao disposto na alínea 
“6.3.9” e não regularização dos documentos de comprovação da 
regularidade fiscal, a licitante será penalizada ficando sujeita ao 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital. 

 

7. ADJUDICAÇÃO 

7.1. Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor 
preço, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

7.1.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado 
o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria 
sessão. 

7.1.2. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

8. FASE RECURSAL 

8.1. A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

8.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade competente. 

8.1.2. O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

9.2. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Bertioga. 

9.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição 
do objeto licitado. 

 

 

10. DA  AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
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10.1 Nos termos previstos no Art. 62, Lei Federal nº 8.666/93, será emitida 
autorização de fornecimento/execução de serviços, que será encaminhada ao 
vencedor após a homologação do certame e emissão da respectiva nota de 
empenho. 

           10.2  Na hipótese do não fornecimento ou havendo recusa em recebê-lo, fica    facultado 
à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais 
licitantes, observada a ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das 
penalidades contidas no presente edital. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

           11.1 O objeto deste Edital deverá ser entregue de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I 

 
11.2 A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada no máximo e em até 15 (quin-

ze) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado da 
Prefeitura, de 2ª a 6ª feira, rigorosamente das 8h00m às 11h00m e das 13h30m às 
16h00m, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro - Bertioga. Tel: (13) 
3319-8022. 

 
11.3 Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados 

no local da entrega, serão verificadas a quantidade e as especificações técnicas 
destes. No caso de produtos fora dos padrões solicitados, o funcionário rejeitará 
os mesmos, para posterior substituição pela licitante vencedora, sem prejuízo das 
penalidades a essa cabível.  

 
11.4 Correrão por conta do Fornecedor as despesas incidentes com o fornecimento dos 

produtos, como impostos e frete, inclusive os riscos de transporte, ficando a 
Prefeitura do Município de Bertioga isenta de responsabilidades pelo transporte 
destes até os locais da entrega.  

 
11.5 Deverá ser garantida a qualidade do objeto contratual e, caso seja constatada 

qualquer irregularidade no(s) produto(s), por divergência da especificação do(s) 
mesmo(s) com a proposta, deverá haver substituição deste no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da ocorrência.  

 
11.6. É de responsabilidade da CONTRATADA o descarregamento dos produtos. As 

entregas deverão ser efetuadas no interior do Almoxarifado da Prefeitura e o 
produto acondicionado nas dependências deste, em local indicado pelo 
responsável. 

 

11.7 Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá: 

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, 
refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a 
compromissária fornecedora deverá fazê-lo em conformidade com as condições 
estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados 
da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a 
Prefeitura de Bertioga. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, 
aplicar-se-ão as sanções cabíveis. 
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12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação, pela 

Contratada, de nota fiscal, de acordo com os produtos que efetivamente forem en-
tregues, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 
administrativo e do empenho, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado 
no verso e assinado pelo servidor responsável. 

 
12.2. Deverá constar nos Documentos Fiscais os dados para pagamento, que será feito 

exclusivamente via depósito bancário, como banco, agência e número da conta 
corrente, sem os quais o mesmo ficará retido por falta de informações 
fundamentais.  

 
12.3. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 

deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 
78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
12.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá estar adequada ao novo sistema de emissão 

de Nota Fiscal, de acordo com a Portaria CAT 162/08 a respeito da 
obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

13. PREÇOS 

13.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

. 

14. PENALIDADES 

14.1 O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou 
do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis; 

14.2 Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública direta e autárquica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme dispõe o 
Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas prevista no edital e 
no instrumento contratual e das demais cominações legais, aquele que: 

14.2.1. Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa 
para o certame; 

14.2.2. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o 
contrato; 

14.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

14.2.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

14.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 

14.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.3  DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 

14.3.1 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do 
descumprimento de exigência do edital. 

14.3.2 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a 
parcela do objeto. 

14.3.3 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre 
o valor da correspondente parcela. 
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14.3.4 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual 
sobre o seu valor. 

14.3.5 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas 
técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia 
enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data 
em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade. 

14.3.6 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a 
qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual. 

14.3.7 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) 
dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das 
aplicações das penalidades. 

14.3.8 Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados 
inexecução total para efeito de aplicação de penalidade. 

14.3.9 Será advertido, sempre que forem constatadas irregularidades de pouco 
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente. 

14.4 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis, conforme 
disposto no art. 87 da Lei de Licitações. 

14.5 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 
devido será descontado da eventual garantia prestada ou  dos créditos da licitante. Não 
havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 

 

15.   DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1   Até 2 (dois) dias anteriores à data fixada para a realização da sessão de 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá, por meio eletrônico 
(licitacao.bertioga@gmail.com), ou protocolar, nos dias úteis, das 09h00 às 16h00 na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, solicitando 
esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

15.1.1 No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento 
pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de 
pessoa jurídica, mais nome para contato, endereço, telefone e endereço 
eletrônico. 

15.2  Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por 
disposição legal, o Foro da Comarca de Bertioga, observadas as disposições do 
§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.3 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. 

15.4 Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

15.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das 

mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
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sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de 
caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Bertioga não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

15.6  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na PMB. 

15.8 As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no 
Boletim Oficial do Município de Bertioga com edições aos sábados e no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, quando for o caso, ou poderão, ainda, sê-lo 
mediante a expedição de Ofício, por meio eletrônico, a critério da Administração. 

15.9 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
participantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

15.10 A documentação apresentada será idônea se o seu prazo de validade estender-
se, pelo menos, até a data limite fixada para o recebimento das propostas. 

15.11 Fica eleito o Foro Distrital de Bertioga para dirimir eventuais questões oriundas 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 

16. FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I – Especificação e Quantitativos 

ANEXO II – Termo de Credenciamento; 

ANEXO III – Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV – Proposta Comercial; 

ANEXO V – Declaração de regularidade habilitatória; 

ANEXO VI – Declaração que nos preços ofertados estão inclusas as despesas diretas e 
indiretas; 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento na situação de microempresa/empresa de 
pequeno porte e inexistência de fatos supervenientes; 

ANEXO VIII – Declaração aceitando as condições do edital e das especificações; 

ANEXO IX – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal de licitar. 

 

                                                    Bertioga, 28 de junho de 2019 

 

 
LUIZ FERNANDO STEFANI 

Secretário de Segurança e Cidadania 
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ANEXO I 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 41/2019- DLC 

 
ESPECIFICAÇÕES  E QUANTITATIVOS  

 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

1 
04 UN MEIA CALÇA FIO 15.TAM. G; EFEITO TRANSPARENTE. COMPOSI-

ÇÃO: 84% POLIAMIDA. 16% ELASTANO. FUNDILHO: 100% POLIAMI-
DA REFORÇADO. COM PONTEIRA REFORÇADA. COR PRETA. 

2 
04 UN MEIA CALÇA FIO 40.TAM. G;  EFEITO OPACO. COMPOSIÇÃO: 93% 

POLIAMIDA, 7% ELASTANO. COM PONTEIRA REFORÇADA. COR 
PRETA. 

3 

80 PR BORZEGUIM (BOTA CANO CURTO) DEVERÁ SER CONFECCIONADA 
EM COURO SEMI-CROMO HIDROFUGADO DE PRIMEIRA QUALIDA-
DE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM 
COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHI-
FRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
2,0MM, FORRADA INTERNAMENTE EM POLIAMIDA/POLIÉSTER, 
GÁSPEA FORRADA EM COURO TIPO NAPA VACUM, PALMILHA DE 
MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METALICA, PALMILHA DE 
LIMPEZA EM LÁTEX E SOLADO BICOMPONENTE COMO SEGUE. 
DESCRICÃO - GÁSPEA; DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO 
SEMI-CROMO DE PRIMEIRA QUALIDADE, HIDROFUGADO, SEM 
MARCAS, ISENTO DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 
SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OU-
TROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRA-
DAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM. 
ESPECIFICAÇÕES DO COURO: COR E ESTAMPA - COR PRETA, ES-
TAMPA LISA, DEFEITOS - ISENTO DE DEFEITOS, ESPESSURA - MÍ-
NIMO 2,0MM, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO - MÍNIMO 15MPA, ALONGA-
MENTO PERCENTUAL - MÍNIMO 40%, PH - PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. 
MÁX. 0,7, TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA - TEMPO MÍNIMO DE 
60 MINUTOS, ABSORÇÃO DE ÁGUA - APOS 120 MINUTOS - MÁXIMO 
0,2G, TEOR DE GRAXA - 3 A 8%, ÓXIDO DE CROMO - MÍNIMO DE 3%. 
CANO; EM COURO SEMI-CROMO ACOMPANHANDO AS ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE 
TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA PU REVESTIDA PELO LADO 
EXTERNO EM NAPA VACUM E LADO INTERNO EM 15% POLIAMIDA \ 
85% POLIÉSTER, RÁPIDA DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO, ACELE-
RADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE RESPIRÁ-
VEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNI-
COS:ESPECIFICAÇÕES DO FORRO: GRAMATURA - ASTM D3776 - 
460G/M2 ± 5%, RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 20344 - SECO 
25600 CICLOS - SEM DANOS / ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM DANOS; 
FORÇA DE RASGAMENTO - MÍNIMO 100 N; PERMEABILIDADE AO 
VAPOR DE ÁGUA - MÍNIMO 40 MG/CM2H; PERMEABILIDADE AO VA-
POR DE ÁGUA - MÍNIMO 40 MG/CM2H; COEFICIENTE DE VAPOR DE 
ÁGUA -MÍNIMO 400 MG/CM2; COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA -
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MÍNIMO 400 MG/CM2; ESPESSURA - MÍNIMO 3,0MM. FORRO DA 
GÁSPEA; EM COURO TIPO NAPA VACUM. BIQUEIRA; EM COURA-
ÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; CONFORMADA 
A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, EN-
COBERTA DE MATERIAL TÊXTIL. CONTRAFORTE; COURAÇADA IM-
PREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA. PALMILHA DE MONTA-
GEM; PALMILHA À PROVA DE PERFURAÇÃO CONFECCIONADA EM 
100% POLIÉSTER, IMPREGNADO E TERMOLIGADO QUIMICAMENTE 
COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA COM ADESIVO TERMO-
PLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA 
QUE MELHORA A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE 
CERÂMICA, QUE PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA. PALMILHA DUBLADA 
EM MANTA NÃOTECIDO NA REGIÃO EXTERNA DO PÉ DO USUÁRIO 
PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. ESPECIFICAÇÕES DA PAL-
MILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PERFURAÇÃO: ESPESSURA - 
3,20 A 3,50 MM; GRAMATURA(G/M²) - 3 200 A 3 460 G/M²; RESISTÊN-
CIA A PERFURAÇÃO - MÍNIMO 1 150 N. PALMILHA DE LIMPEZA, 
PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTOS, 
RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA ABSOR-
ÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREG-
NADA EM POLIURETANO RESPIRÁVEL. DEVERÁ CONTER NA PLAN-
TA MICROPERFURAÇÕES PARA AUXILIAR NA ABSORÇÃO DO SU-
OR.ESPECIFICAÇÕES: DUREZA (ASKER C) - 27 ± 5 ASKER C; AB-
SORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO – 20345) - ABSORÇÃO – 155 
MG/CM2 ± 10% APÓS 30MINUTOS / DESORÇÃO – MÍNIMO 98% APÓS 
24 HORAS. AVIAMENTOS DE 1A. QUALIDADE, SENDO QUE AS COS-
TURAS DO REFORÇO DA GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES 
DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER FEITA COM LINHA 
30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE NYLON. SOLADO BI-
COMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
GRIP LEGÍTIMA COR PRETA E ENTRESSOLA EM POLIÉTER. DEVE-
RÁ SER BLAQUEADO (COSTURADO) APENAS NA REGIÃO DO BICO 
PARA EVITAR DESCOLAMENTO, A BLAQUEAÇÃO TERÁ DE UMA 
ÁREA DE 15 CENTIMETROS, CENTRALIZADA TENDO POR BASE UM 
CALÇADO DE NUMERO 40. A BLAQUEAÇÃO (COSTURA) DEVERÁ 
SER FEITA SOBRE A CANALETA DESENHADA NO SOLADO. DEVERÁ 
CONTER UM DETALHE EM V NA PARTE EXTERNA E UMA PEQUENA 
ABERTURA NA PARTE INTERNA QUASE FORMANDO UM V, ESTES 
TEM A FUNÇÃO DE AJUDAR NA FLEXIBILIDADE DO CALÇADO. NA 
REGIÃO DO ENFRANQUE DEVERÁ CONTER O NOME DA FABRI-
CANTE DO CALÇADO BEM COMO A FABRICANTE DO SOLADO. O 
MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS: ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA (SOLA): DENSIDADE 
DA SOLA - 1,10 G/CM3 ± 3 G/CM3; ABRASÃO - MÁXIMO 93MM3; DU-
REZA - 68 SHORE A ± 2%; RESISTÊNCIA À FLEXÃO - INCISÃO INICI-
AL 2,02 ± 0,02MM - APÓS 30.000 FLEXÕES ACRÉSCIMO MÁXIMO 
4,00MM (FENDA MÁXIMA ATÉ 6MM). RESISTÊNCIA AO CALOR DE 
CONTATO -SEM DANOS (300°C DURANTE 60 SEGUNDOS); RESIS-
TÊNCIA AO ÓLEO COMBUSTÍVEL -AUMENTO MÁXIMO DO VOLUME 
2%; ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA: DENSIDADE DA ENTRES-
SOLA - 0,50 G/CM3 ± 3 G/CM3; DUREZA - 62 ASKER C ± 3%; OBS: 
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NÃO SERÃO ACEITOS SOLADOS INSERIDOS NO CALÇADO ATRA-
VÉS DE INJEÇÃO DIRETA AO CABEDAL, O CALÇADO DEVERÁ SER 
MONTADO E O SOLADO DEVERÁ ATENDER RIGOROSAMENTE TO-
DAS AS CARACTERÍSTICAS ACIMA. NA ÁREA DO ENFRANQUE DO 
SOLADO DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE DO SOLADO 
E A MARCA DO FABRICANTE DO CALÇADO. O SOLADO DEVE 
ATENDER AOS REQUISITOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO ES-
CORREGAMENTO – ESCORREGAMENTO PISO DE CERÂMICA. ES-
PECIFICAÇÕES – ESCORREGAMENTO EM PISO CERÂMICO - RE-
SISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – PLANO MÍNIMO 0,45; RESIS-
TÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – SALTO SALTO 0,40. ENSAIO REA-
LIZADO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 
20345:2008: PISO DE LADRILHO CERÂMICO COM VALOR DE ASPE-
REZA RZ ENTRE 14µM E 18µM, MOLHADO COM SOLUÇÃO DE DE-
TERGENTE CONTENDO 0,5% DE LAURIL SULFATO DE SÓDIO (SLS). 
UTILIZADO 1 PAR DE CALÇADO NO 40 - PONTO FRANCÊS BRASIL 
(OU NO 42 - PONTO FRANCÊS EUROPA) PARA TODAS AS MEDI-
ÇÕES, COM APLICAÇÃO DE CARGA (FORÇA NORMAL V) DE 500 N, 
COM TEMPO DE CONTATO ESTÁTICO MÁXIMO DE 1S A PARTIR DO 
CONTATO INICIAL DE 50 N ATÉ ATINGIR A FORÇA NORMAL, E TEM-
PO PARA INÍCIO DE ESCORREGAMENTO DE NO MÁXIMO 0,5 S 
CONTADOS APÓS ATINGIR A FORÇA NORMAL. VELOCIDADE DE 
DESLIZAMENTO DE (0,3±0,03)M/S E COEFICIENTE DE ATRITO ME-
DIDO ENTRE 0,30 S E 0,60 S APÓS O INÍCIO DO DESLIZAMENTO, 
SOB A AÇÃO DA FORÇA NORMAL APÓS ATINGIR A VELOCIDADE DE 
DESLIZAMENTO. ENSAIO NO SALTO (PARTE TRASEIRA) COM ÂN-
GULO DE CONTATO ENTRE O SOLO E O CALÇADO DE (7,0±0,5)0, 
CONFORME A SEGUIR: IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS ES-
CORREGAMENTO DO PLANO ESCORREGAMENTO DO SALTO PARA 
FRENTE PARA FRENTE O SOLADO DEVE ATENDER AOS REQUISI-
TOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – ES-
CORREGAMENTO PISO DE AÇO. ESPECIFICAÇÕES – ESCORRE-
GAMENTO EM PISO DE AÇO: RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO 
– PLANO - MÍNIMO 0,20; RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – 
SALTO - SALTO 0,15; ENSAIO REALIZADO NAS SEGUINTES CONDI-
ÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 20345:2008: PISO DE AÇO COM VA-
LOR DE ASPEREZA RZ ENTRE 1,60µM E 2,5µM, MOLHADO COM SO-
LUÇÃO DE GLICEROL. UTILIZADO 1 PAR DE CALÇADO NO 40 - 
PONTO FRANCÊS BRASIL (OU NO 42 - PONTO FRANCÊS EUROPA) 
PARA TODAS AS MEDIÇÕES, COM APLICAÇÃO DE CARGA (FORÇA 
NORMAL V) DE 500 N, COM TEMPO DE CONTATO ESTÁTICO MÁXI-
MO DE 1S A PARTIR DO CONTATO INICIAL DE 50 N ATÉ ATINGIR A 
FORÇA NORMAL, E TEMPO PARA INÍCIO DE ESCORREGAMENTO 
DE NO MÁXIMO 0,5 S CONTADOS APÓS ATINGIR A FORÇA NORMAL. 
VELOCIDADE DE DESLIZAMENTO DE (0,3±0,03)M/S E COEFICIENTE 
DE ATRITO MEDIDO ENTRE 0,30 S E 0,60 S APÓS O INÍCIO DO DES-
LIZAMENTO, SOB A AÇÃO DA FORÇA NORMAL APÓS ATINGIR A VE-
LOCIDADE DE DESLIZAMENTO. ENSAIO NO SALTO (PARTE TRA-
SEIRA) COM ÂNGULO DE CONTATO ENTRE O SOLO E O CALÇADO 
DE (7,0±0,5)0, CONFORME A SEGUIR: IMAGENS MERAMENTE ILUS-
TRATIVAS: ESCORREGAMENTO DO PLANO ESCORREGAMENTO DO 
SALTO PARA FRENTE PARA FRENTE RESISTÊNCIA A ABSORÇÃO DE 
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ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO: ESPECIFICAÇÕES - ENERGIA AB-
SORVIDA - MÍNIMO 30J; ENSAIO REALIZADO CONFORME ISO 20344. 
RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL: FORÇA DE 
ARRANQUE DO SOLADO - MÍNIMO 500N; OBS: NÃO SERÃO ACEI-
TOS SOLADOS COM INJEÇÃO DIRETA AO CABEDAL. EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: DEVERA SER EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE EM CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO A MARCA DO PRODUTO 
E NUMERAÇÃO, INCLUSIVE NA AMOSTRA APRESENTADA. EMBA-
LAGEM COLETIVA: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PA-
RES DE CALÇADO, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO.DOS LAU-
DOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTA-
ME:LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCI-
ADO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE 
ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS: 2.1 – CABEDAL; 2.2 – 
FORRAÇÃO (POLIAMIDA/POLIESTER); 2.6 – PALMILHA DE MONTA-
GEM; 2.7 – PALMILHA DE LIMPEZA; 2.9 – SOLADO, ESCORREGA-
MENTO (PISO AÇO E CERMICA) E ABSORÇÃO DE ENERGIA.OBS: 
OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SER EM ORI-
GINAL OU CÓPIA AUTENTICADA E TER COMO BASE AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO; SÃO ELAS: ABNT NBR ISO 20344 – MÉ-
TODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS; ABNT NBR ISO 20347 – CAL-
ÇADO OCUPACIONAL. ALÉM DOS LAUDOS TÉCNICOS COMPRO-
VANDO A QUALIDADE DO MATERIAL USADO NA CONSTRUÇÃO DO 
CALÇADO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A EMPRESA DEVE-
RÁ APRESENTAR LAUDO TÉCNICO DE CONFORTO SEGUNDO TA-
BELA ABAIXO. ESSE LAUDO DEVERÁ SER EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA E DEVERÁ CONTER FOTO DO CALÇADO. JUNTA-
MENTE COM OS LAUDOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR 
UMA AMOSTRA DO MATERIAL N° 40, PARA QUE SEJA ANALISADA A 
QUALIDADE DO MATERIAL.OBS.: TODOS OS LAUDOS APRESENTA-
DOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU DEVIDA-
MENTE AUTENTICADOS. 
Obs: SENDO OS NºS 38 (07); 39 (07); 40 (12); 41 (12); 42 (12); 43 (12); 
44 (10); 46 (08) PARES, TOTALIZANDO 80 PARES DE BORZEGUIM. 

4 

02 PR CALÇADO FEMININO GCMB: CONFECCIONADO EM COURO PRETO 
COM TEXTURA LEZARD. POSSUI FORRO INTERNO ESPUMADO, 
BICO REDONDO, PALMILHA: MACIA E CONFORTÁVEL COM FUROS 
PARA MAIOR LEVEZA E ESPUMA EXTRA NA REGIÃO DO CALCA-
NHAR. SOLADO EM TR (DE ALTA QUALIDADE) E SALTO COM ALTU-
RA ENTRE 3 CM E 5 CM, COM TECNOLOGIA QUE ABSORVE IMPAC-
TOS E REDUZ O RUÍDO DO SALTO AO CAMINHAR. MODELO: SCAR-
PIN. COR: PRETO. TIPO DE SALTO: BLOCO. MATERIAL EXTERNO: 
COURO. MATERIAL INTERNO: TÊXTIL ACOLCHOADO. MATERIAL 
EXTERNO DA SOLA: TR. EMBALAGEM: DEVE SER EMBALADO INDI-
VIDUALMENTE COM INDICAÇÃO DO TAMANHO NA PARTE EXTERNA 
DA EMBALAGEM. 
Obs: Nº 35 E 39; 

5 
160 PR MEIA, UNISSEX, INDICADO PARA: CAMINHADA, CORRIDA CANO: 

BAIXO MATERIAL: ALGODÃO COMPOSIÇÃO: 71% ALGODÃO, 26% 
POLIAMIDA E 3% OUTROS FIBRAS BRANCA. 
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6 

280 UN CAMISETA MASCULINA GOLA V; CONFECCIONADA NA COR AZUL 
MARINHO, PANTONE TÊXTIL 194013TC. COMPOSIÇÃO: 100 % AL-
GODÃO, FIO 20. COM RIBANA NO COLARINHO (NA MESMA COR), 
GOLA V COM ACABAMENTO DE UNIÃO DO COLARINHO, MANGAS 
COM ACABAMENTO E PESPONTO, SENDO QUE NO TAMANHO M 
(EME), AS MANGAS DEVERÃO TER APROXIMADAMENTE 19 CM DE 
COMPRIMENTO, AUMENTANDO-SE, OU DIMINUINDO-SE PROPOR-
CIONALMENTE AOS DEMAIS MANEQUINS. CARACTERÍSTICA DO 
TECIDO: O TECIDO DEVERÁ SER NA COR AZUL MARINHO. COMPO-
SIÇÃO: 100 % ALGODÃO. TÍTULO DO FIO: 20 TEX. GRAMATURA: 135 
G/M², NO MÍNIMO. VARIAÇÃO DIMENSIONAL: 5%, NO MÁXIMO, APÓS 
A LAVAGEM, EM QUALQUER DIREÇÃO NÚMERO DE FIOS: 15 FI-
OS/CM, NO MÍNIMO, TANTO NO SENTIDO TRANSVERSAL QUANTO 
NO SENTIDO LONGITUDINAL. METAMERISMO: O TECIDO TINGIDO 
NÃO DEVE APRESENTAR METAMERISMO. RESISTÊNCIA AO “PIL-
LING”: GRAU 5. ESPESSURA: 0,35 MM, NO MÍNIMO. RESISTÊNCIA 
AO ESTOURO: 686 KPA, NO MÍNIMO. SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM: 
GRAU 4, NO MÍNIMO, TANTO PARA ALTERAÇÃO QUANTO PARA 
TRANSFERÊNCIA DE COR. SOLIDEZ DA COR À FRICÇÃO: GRAU 4, 
NO MÍNIMO, PARA TRANSFERÊNCIA DE COR, NO ENSAIO ÚMIDO. 
GRAU 5, PARA TRANSFERÊNCIA DE COR, NO ENSAIO SECO. SOLI-
DEZ DA COR À LUZ SOLAR: GRAU 5 PARA ALTERAÇÃO DE COR. 
SOLIDEZ DA COR À AÇÃO DO FERRO DE PASSAR A QUENTE GRAU 
5, TANTO PARA TRANSFERÊNCIA QUANTO PARA ALTERAÇÃO DE 
COR, QUANDO SUBMETIDO AO ENSAIO A SECO. GRAU 4, NO MÍNI-
MO, TANTO PARA TRANSFERÊNCIA QUANTO PARA ALTERAÇÃO DE 
COR, QUANDO SUBMETIDO AO ENSAIO ÚMIDO. SOLIDEZ DA COR 
AO SUOR: GRAU 5, TANTO PARA TRANSFERÊNCIA QUANTO PARA 
ALTERAÇÃO DE COR, QUANDO SUBMETIDO AO ENSAIO DE SUOR 
ÁCIDO E DE SUOR ALCALINO. SOLIDEZ DA COR AO ÁLCALI: GRAU 
5, TANTO PARA TRANSFERÊNCIA QUANTO PARA ALTERAÇÃO DE 
COR, QUANDO SUBMETIDO AO ÁLCALI. SOLIDEZ DA COR AO CLO-
RO: GRAU 5 PARA ALTERAÇÃO DE COR. ACABAMENTOS ESPECIAIS 
NAS PEÇAS PRONTAS: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LIMPE-
ZA DE FIOS E DAS LINHAS EXCEDENTES DE COSTURAS E BORDA-
DOS; AS COSTURAS E BORDADOS NÃO PODERÃO APRESENTAR 
DESCONTINUIDADES E/OU DESVIOS EXTERNOS; AS COSTURAS 
DEVEM SER PLANAS; O PRODUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR 
DESFIAMENTO NA SUPERFÍCIE DO TECIDO E NOS BORDADOS, 
NEM ESGARÇAMENTO DE COSTURAS; O MOLDE DA PEÇA, BEM 
COMO O CORTE DA CAMISETA A SER CONFECCIONADA, DEVERÁ 
SEGUIR INTEGRALMENTE OS PADRÕES DA GCM. AS BORDAS DO 
TECIDO DEVERÃO SER OVERLOCADAS, COM ACABAMENTO DE 
ALTA QUALIDADE E EXCELENTE ASPECTO VISUAL. PROCESSO DE 
COSTURA: COSTURA DEVERÁ SER EXECUTADA DENTRO DOS PA-
DRÕES DE ALTA QUALIDADE E EXCELENTE ACABAMENTO. O PRO-
DUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR DESFIAMENTO E SOBREPOSI-
ÇÃO DE COSTURAS. PILLING: NOTA MÍNIMA 3 BASE MÉTODO ATSM 
4970 APÓS 1 CICLO DE LAVAGEM SEGUNDO NBR 10320. BORDA-
DOS TIPO PATCH SENDO: ARTE FRONTAL LADO ESQUERDO COM 
EMBLEMA BORDADO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, NAS CORES 
PADRÃO, COM 6,0 CM DE LARGURA E 7,5 CM DE ALTURA, MANGA 
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DIREITA BORDADA COM BRASÃO DA GUARDA CIVIL DE BERTIOGA, 
NAS CORES PADRÃO, COM 7,0 CM DE LARGURA X 10,0 CM ALTU-
RA, MANGA ESQUERDA BORDADA COM BANDEIRA DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, NAS CORES PADRÃO, COM 9,0 CM LARGURA X 5,0 
CM ALTURA, NAS COSTAS ESTAMPA CENTRALIZADA "GUARDA CI-
VIL MUNICIPAL" E "BERTIOGA", PARA O PRODUTO BORDADO A 
CONFECÇÃO SE DARÁ ATRAVÉS DE TECIDO JACQUARD, COM 
ACABAMENTO REALIZADO POR CORTE A LASER E ACABAMENTO 
DE REBORDO (PROCESSO DE BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO). AS 
MATÉRIAS-PRIMAS QUE CONSTRUÍRAM O TECIDO DEVEM SER DE 
FILAMENTOS CONTÍNUOS DE POLIÉSTER. OS FIOS COLORIDOS 
DEVEM SER REALIZADOS POR PROCESSO QUÍMICO EM MÁQUINA 
TURBO, COM EMPREGO DE CORANTES DE ALTA RESISTÊNCIA, 
GARANTINDO SOLIDEZ À INTEMPÉRIE E AOS PROCESSOS DE LA-
VANDEIRA E PASSADORIA (FERRO DE PASSAR). A BASE DO EM-
BLEMA DEVE CONTER UMA PELÍCULA TERMO ADESIVA, PARA 
APLICAÇÃO NO SUBSTRATO TÊXTIL, ISENTO DE AMACIANTE À BA-
SE SILICONE. QUANTO AO PROCESSO DE APLICAÇÃO DO EMBLE-
MA: PRESSÃO DE 4 BAR; TEMPERATURA DE 170 GRAUS CELSIUS; 
TEMPO DE 15 SEGUNDOS. EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SE 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS COM A IDENTIFICAÇÃO 
DOS TAMANHOS VISÍVEIS.  
Obs: P-35 UNIDADES; M-80 UNIDADES; G-80 UNIDADES, GG-35 UNI-
DADES; XG-25 UNIDADES; EXG-25 UNIDADES. 

07 

140 UN CALÇA MASCULINA EM TECIDO RIP STOP;  COMPOSTO POR 67% 
POLIÉSTER E 33% ALGODÃO, NA COR AZUL MARINHO, TECIDO 
RESISTENTE A PROPAGAÇÃO DE RASGOS, REPELENTE A ÁGUA 
COM REFORÇO ENTRE AS PERNAS, NOS JOELHOS E COSTURA 
REFORÇADA NA LATERAL, FECHAMENTO EM BOTÃO COM CASEA-
DO E ZÍPER, PRESENÇA DE 7 PRESILHAS PARA PASSAGEM DO 
CINTO, SEIS BOLSOS SENDO: DOIS CARGOS NAS PERNAS COM 
LAPELA E PORTA CANETA E FECHAMENTO EM VELCRO, DOIS BOL-
SOS TRASEIROS EMBUTIDOS COM LAPELA E FECHAMENTO EM 
VELCRO, E DOIS BOLSOS FACA FRONTAIS, COM ACABAMENTO 
ATRAVÉS DE BAINHA EM SUAS BARRAS. Obs: SENDO OS NºS 40 
(10); 42 (20); 44 (25); 46 (25); 48 (20); 50 (10); 52 (10); 54 (10) E 56 (10). 

08 

04 UN SAIA GCM. GABARDINE MICROFIBRA, 100% POLIÉSTER,   GRAMA-
TURA   300-G/M2 REFERENCIA (COR AZUL MARINHO NOITE); QUA-
LIDADE ESPECÍFICA DE NÃO AMARROTAMENTO, DE ESTABILIDADE 
E DE RESISTÊNCIA, BEM COMO LISO E HOMOGÊNEO, ISENTO DE 
MANCHAS, FALHAS, BOLOTAS OU OUTROS DEFEITOS PREJUDICI-
AIS. DETALHE DO MODELO: SAIA SOCIAL DE EFEITO CLÁSSICO  
JUSTA AO  CORPO, SEU COMPRIMENTO  VAI  ATÉ  OS  JOELHOS 
COBRIDO-OS, CÓS    POSTIÇO  COM  45MM  DE  LARGURA, FE-
CHAMENTO  COM  GANCHO  METÁLICO  NA  PARTE  DE TRÁS,  VIS-
TA  EMBUTIDA, COM ZÍPER DE  150MM  DE  COMPRIMENTO,  COM 
FECHAMENTO TIPO MACHO E FÊMEA, 02 PENCES TRASEIROS E 
DOIS DIANTEIROS,  SAINDO DO CÓS, PREGA-FÊMEA ATRÁS MÍNI-
MO IGUAL A 220MM,DEPOIS DE  ACABADA;  A  CINTURA  DEVERÁ  
TER  06  PASSANTES  EXTERNOS  PARA  CINTO,  DO  MESMO  TE-
CIDO, PESPONTADOS COM 02 COSTURAS LATERAIS, MEDINDO 
CADA UM 45MM DE ALTURA POR 15MM DE LARGURA; O CÓS DE-
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VERÁ SER DO MESMO TECIDO E ENTRETELADO; INTERNAMENTE 
A SAIA DEVERÁ SER OVERLOCADA; O COMPRIMENTO  TOTAL,  IN-
CLUINDO  O  CÓS,  DEVERÁ  SER  PROPORCIONAL  AO  TAMANHO  
DO MANEQUIM, DEVENDO  APRESENTAR  UMA  SOBRA  DE  
100MM,  NO  MÍNIMO,  PARA  PERMITIR  O AJUSTAMENTO PELA 
USUÁRIA; A BARRA DA SAIA DEVERÁ VIR FINALIZADA. CARACTE-
RÍSTICAS DA MODELAGEM: CÓS POSTIÇO DE 45MM ENTRETELA-
DO,  COM  OS  PASSANTES  INSERIDOS  NA  COSTURA INFERIOR; 
VISTA EMBUTIDA COM ZÍPER DE POLIÉSTER; PENCES, OBEDE-
CENDO A PIQUES COSTURADOS INTERNAMENTE; PREGA-FÊMEA 
COM COSTURA INTERNA E ABERTURA AO FINAL; TIPO DE COSTU-
RAS: FECHAMENTO LATERAL EM MÁQUINA RETA PONTO FIXO DE 
01 AGULHA; PESPONTO DE VISTA, FIXAÇÃO DO ZÍPER, COSTURAS 
DE PENCES E PREGAS EM MÁQUINA RETA PONTO FIXO 01 AGU-
LHA; OVERLOCK NAS PARTES DESFIANTES DO TECIDO. COSTURA 
DA FRENTE: 02 PENCES  (UMA  DE CADA  LADO)  COSTURADAS  
INTERNAMENTE  COM  MÁQUINA RETA 01 AGULHA E APLICAÇÃO 
DE ARREMATE AO FINAL DA COSTURA; COSTURA DA  TRASEIRA: 
VISTA PESPONTADA COM MÁQUINA RETA 01 AGULHA; 02  PENCES 
(UMA  DE  CADA  LADO)  COSTURADAS  INTERNAMENTE  COM  
MÁQUINA  RETA 01 AGULHA E APLICAÇÃO DE ARREMATE AO FINAL 
DA COSTURA; PREGA-FÊMEA  AO  CENTRO  COSTURADA  INTER-
NAMENTE  EM  MÁQUINA  RETA 01 AGULHA E  APLICAÇÃO DE AR-
REMATE AO FINAL DA COSTURA (INÍCIO DA ABERTURA); O CÓS 
DEVERÁ SER MONTADO COM ENTRETELA E FIXADO COM MÁQUI-
NA RETA 01 AGULHA PONTO FIXO, APLICAÇÃO DE GANCHO METÁ-
LICO PARA FECHAMENTO; PASSANTES: 06  DE 12MM SENDO:  02  
NA  FRENTE  A  5MM  DA  PENCE  MEDIDOS  NO SENTIDO  DA  
PENCE  PARA  O  CENTRO DO DIANTEIRO; 01 EM CADA COSTURA 
LATERAL; 02 NO TRASEIRO A 5MM DA PENCE MEDIDOS NO SENTI-
DO DA PENCE PARA O CENTRO.  AVIAMENTOS: LINHA E BOTÕES 
NA COR DO TECIDO; LINHA PES./ALG. 120 PARA COSTURAS DE FI-
XAÇÃO, PESPONTOS E OVERLOCK;  FECHAMENTO LINHA 
PES./ALG. 80;-ENTRETELA (PURO PES.); GANCHO METÁLICO; ZÍ-
PER DE POLIÉSTER COM CADARÇO NA COR DO TECIDO; PONTOS 
POR CM. = 3,0  A  3,5CM  EM TODAS AS COSTURAS. ETIQUETAS: 
DEVERÁ  TER  ETIQUETA  DE  PANO  INDICATIVA  DO NÚMERO  DO  
MANEQUIM  A  QUE  SE  REFERE, COMPOSIÇÃO   DO   TECIDO   E   
PROCEDÊNCIA,   BEM  COMO INSTRUÇÕES  DE  CONSERVAÇÃO; 
DEVIDAMENTE  COSTURADA  INTERNAMENTE,  JUNTO  AO  PRI-
MEIRO  PASSANTES DO DIANTEIRO. DE GARANTIA TO-
TAL/CONFECÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO TECIDO E DE TAMANHO.  
EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS  EM  SA-
COS  PLÁSTICOS  INDIVIDUAIS.  EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA 
DE PAPELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICAÇÕES 
Obs: TAM 40 - 2 UNIDADES; TAM 42 - 2 UNIDADES. 

A ENTREGA  DEVERÁ OBEDECER AS EXIGÊNCIAS DESTE  EDITAL. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 

 
 

A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. 

nº __________, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular 

do R.G. nº __________ e do CPF nº__________, CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do 

credenciado), titular do R.G. nº __________ e do CPF nº__________, para representá-la 

perante a PREFEITURA DE BERTIOGA em licitações na modalidade pregão, podendo formular 

lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
 

Local, data, nome, RG, cargo . 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

24 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E  COMPRAS 

Pregão Presencial nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 
 
 

Eu, (nome completo), representante legal da Empresa __________________, com sede 

na Rua_______________, inscrita no CNPJ sob nº_____________, interessada em participar 

da licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Bertioga, com 

vistas a (Objeto)_________________, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento 

aos requisitos de Habilitação. 

 
 
 

Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº 41/2019 – PROCESSO Nº 2785/2019 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: 
 

CNPJ: Inscrição Estadual : 
 

OBJETO: Fornecimento de ....................., a ser realizado conforme   Anexo I do Edital. 
 

Item Quant. Unid. Especificação Técnica 
Marca/ 
Modelo 

Preço 

Unit. Total 

1 

04 UN MEIA CALÇA FIO 15.TAM. G; EFEITO 
TRANSPARENTE. COMPOSIÇÃO: 84% PO-
LIAMIDA. 16% ELASTANO. FUNDILHO: 
100% POLIAMIDA REFORÇADO. COM 
PONTEIRA REFORÇADA. COR PRETA. 

   

2 

04 UN MEIA CALÇA FIO 40.TAM. G;  EFEITO OPA-
CO. COMPOSIÇÃO: 93% POLIAMIDA, 7% 
ELASTANO. COM PONTEIRA REFORÇADA. 
COR PRETA. 

   

3 

80 PR BORZEGUIM (BOTA CANO CURTO) DEVE-
RÁ SER CONFECCIONADA EM COURO 
SEMI-CROMO HIDROFUGADO DE PRIMEI-
RA QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS 
DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM 
COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, 
CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DE-
FEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE 
CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, 
ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
2,0MM, FORRADA INTERNAMENTE EM 
POLIAMIDA/POLIÉSTER, GÁSPEA FORRA-
DA EM COURO TIPO NAPA VACUM, PALMI-
LHA DE MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO 
NÃO METALICA, PALMILHA DE LIMPEZA 
EM LÁTEX E SOLADO BICOMPONENTE 
COMO SEGUE. DESCRICÃO - GÁSPEA; 
DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COU-
RO SEMI-CROMO DE PRIMEIRA QUALIDA-
DE, HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISEN-
TO DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, 
BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU 

   



 

 

26 

SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS 
DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS 
DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FO-
GO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
2,0MM. ESPECIFICAÇÕES DO COURO: 
COR E ESTAMPA - COR PRETA, ESTAMPA 
LISA, DEFEITOS - ISENTO DE DEFEITOS, 
ESPESSURA - MÍNIMO 2,0MM, RESISTÊN-
CIA À TRAÇÃO - MÍNIMO 15MPA, ALON-
GAMENTO PERCENTUAL - MÍNIMO 40%, 
PH - PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. MÁX. 0,7, 
TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA - 
TEMPO MÍNIMO DE 60 MINUTOS, ABSOR-
ÇÃO DE ÁGUA - APOS 120 MINUTOS - MÁ-
XIMO 0,2G, TEOR DE GRAXA - 3 A 8%, 
ÓXIDO DE CROMO - MÍNIMO DE 3%. CA-
NO; EM COURO SEMI-CROMO ACOMPA-
NHANDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE 
TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA PU 
REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM 
NAPA VACUM E LADO INTERNO EM 15% 
POLIAMIDA \ 85% POLIÉSTER, RÁPIDA 
DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO, ACELE-
RADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COM-
PLETAMENTE RESPIRÁVEL, TOQUE MA-
CIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RE-
SISTÊNCIA À ABRASÃO, COM OS SE-
GUINTES DADOS TÉCNI-
COS:ESPECIFICAÇÕES DO FORRO: GRA-
MATURA - ASTM D3776 - 460G/M2 ± 5%, 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 
20344 - SECO 25600 CICLOS - SEM DANOS 
/ ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM DANOS; 
FORÇA DE RASGAMENTO - MÍNIMO 100 N; 
PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA - 
MÍNIMO 40 MG/CM2H; PERMEABILIDADE 
AO VAPOR DE ÁGUA - MÍNIMO 40 
MG/CM2H; COEFICIENTE DE VAPOR DE 
ÁGUA -MÍNIMO 400 MG/CM2; COEFICIEN-
TE DE VAPOR DE ÁGUA -MÍNIMO 400 
MG/CM2; ESPESSURA - MÍNIMO 3,0MM. 
FORRO DA GÁSPEA; EM COURO TIPO NA-
PA VACUM. BIQUEIRA; EM COURAÇADA 
IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁS-
TICA; CONFORMADA A QUENTE PARA 
AUMENTAR A RESISTÊNCIA E DURABILI-
DADE, ENCOBERTA DE MATERIAL TÊXTIL. 
CONTRAFORTE; COURAÇADA IMPREG-
NADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA. 
PALMILHA DE MONTAGEM; PALMILHA À 
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PROVA DE PERFURAÇÃO CONFECCIO-
NADA EM 100% POLIÉSTER, IMPREGNA-
DO E TERMOLIGADO QUIMICAMENTE 
COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA 
COM ADESIVO TERMOPLÁSTICO. A PAL-
MILHA PASSA POR TRATAMENTO COM 
PLASMA QUE MELHORA A LIGAÇÃO E 
COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CE-
RÂMICA, QUE PROPORCIONAM UM MAI-
OR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, FÍSICA E QUÍMICA. PALMILHA 
DUBLADA EM MANTA NÃOTECIDO NA RE-
GIÃO EXTERNA DO PÉ DO USUÁRIO PARA 
MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. ESPECI-
FICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À 
PROVA DE PERFURAÇÃO: ESPESSURA - 
3,20 A 3,50 MM; GRAMATURA(G/M²) - 3 200 
A 3 460 G/M²; RESISTÊNCIA A PERFURA-
ÇÃO - MÍNIMO 1 150 N. PALMILHA DE LIM-
PEZA, PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTE-
MA DE ABSORÇÃO DE IMPACTOS, RESPI-
RÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO ME-
MÓRIA, ALTA ABSORÇÃO E DESORÇÃO 
DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IM-
PREGNADA EM POLIURETANO RESPIRÁ-
VEL. DEVERÁ CONTER NA PLANTA MI-
CROPERFURAÇÕES PARA AUXILIAR NA 
ABSORÇÃO DO SUOR.ESPECIFICAÇÕES: 
DUREZA (ASKER C) - 27 ± 5 ASKER C; AB-
SORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO – 
20345) - ABSORÇÃO – 155 MG/CM2 ± 10% 
APÓS 30MINUTOS / DESORÇÃO – MÍNIMO 
98% APÓS 24 HORAS. AVIAMENTOS DE 
1A. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTU-
RAS DO REFORÇO DA GÁSPEA, REFOR-
ÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRA-
SEIRA DO CANO DEVERÃO SER FEITA 
COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 
40, AMBAS DE NYLON. SOLADO BICOM-
PONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM 
BORRACHA ALTO GRIP LEGÍTIMA COR 
PRETA E ENTRESSOLA EM POLIÉTER. 
DEVERÁ SER BLAQUEADO (COSTURADO) 
APENAS NA REGIÃO DO BICO PARA EVI-
TAR DESCOLAMENTO, A BLAQUEAÇÃO 
TERÁ DE UMA ÁREA DE 15 CENTIME-
TROS, CENTRALIZADA TENDO POR BASE 
UM CALÇADO DE NUMERO 40. A BLA-
QUEAÇÃO (COSTURA) DEVERÁ SER FEI-
TA SOBRE A CANALETA DESENHADA NO 
SOLADO. DEVERÁ CONTER UM DETALHE 
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EM V NA PARTE EXTERNA E UMA PEQUE-
NA ABERTURA NA PARTE INTERNA QUASE 
FORMANDO UM V, ESTES TEM A FUNÇÃO 
DE AJUDAR NA FLEXIBILIDADE DO CAL-
ÇADO. NA REGIÃO DO ENFRANQUE DE-
VERÁ CONTER O NOME DA FABRICANTE 
DO CALÇADO BEM COMO A FABRICANTE 
DO SOLADO. O MESMO DEVE SEGUIR AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA 
(SOLA): DENSIDADE DA SOLA - 1,10 G/CM3 
± 3 G/CM3; ABRASÃO - MÁXIMO 93MM3; 
DUREZA - 68 SHORE A ± 2%; RESISTÊNCIA 
À FLEXÃO - INCISÃO INICIAL 2,02 ± 
0,02MM - APÓS 30.000 FLEXÕES ACRÉS-
CIMO MÁXIMO 4,00MM (FENDA MÁXIMA 
ATÉ 6MM). RESISTÊNCIA AO CALOR DE 
CONTATO -SEM DANOS (300°C DURANTE 
60 SEGUNDOS); RESISTÊNCIA AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL -AUMENTO MÁXIMO DO 
VOLUME 2%; ESPECIFICAÇÕES DA EN-
TRESSOLA: DENSIDADE DA ENTRESSOLA 
- 0,50 G/CM3 ± 3 G/CM3; DUREZA - 62 AS-
KER C ± 3%; OBS: NÃO SERÃO ACEITOS 
SOLADOS INSERIDOS NO CALÇADO 
ATRAVÉS DE INJEÇÃO DIRETA AO CABE-
DAL, O CALÇADO DEVERÁ SER MONTADO 
E O SOLADO DEVERÁ ATENDER RIGORO-
SAMENTE TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA. NA ÁREA DO ENFRANQUE DO SO-
LADO DEVERÁ CONTER A MARCA DO FA-
BRICANTE DO SOLADO E A MARCA DO 
FABRICANTE DO CALÇADO. O SOLADO 
DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE EN-
SAIO DE RESISTÊNCIA AO ESCORREGA-
MENTO – ESCORREGAMENTO PISO DE 
CERÂMICA. ESPECIFICAÇÕES – ESCOR-
REGAMENTO EM PISO CERÂMICO - RE-
SISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – 
PLANO MÍNIMO 0,45; RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO – SALTO SALTO 0,40. 
ENSAIO REALIZADO NAS SEGUINTES 
CONDIÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 
20345:2008: PISO DE LADRILHO CERÂMI-
CO COM VALOR DE ASPEREZA RZ ENTRE 
14µM E 18µM, MOLHADO COM SOLUÇÃO 
DE DETERGENTE CONTENDO 0,5% DE 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO (SLS). UTILI-
ZADO 1 PAR DE CALÇADO NO 40 - PONTO 
FRANCÊS BRASIL (OU NO 42 - PONTO 
FRANCÊS EUROPA) PARA TODAS AS ME-
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DIÇÕES, COM APLICAÇÃO DE CARGA 
(FORÇA NORMAL V) DE 500 N, COM TEM-
PO DE CONTATO ESTÁTICO MÁXIMO DE 
1S A PARTIR DO CONTATO INICIAL DE 50 N 
ATÉ ATINGIR A FORÇA NORMAL, E TEMPO 
PARA INÍCIO DE ESCORREGAMENTO DE 
NO MÁXIMO 0,5 S CONTADOS APÓS ATIN-
GIR A FORÇA NORMAL. VELOCIDADE DE 
DESLIZAMENTO DE (0,3±0,03)M/S E COE-
FICIENTE DE ATRITO MEDIDO ENTRE 0,30 
S E 0,60 S APÓS O INÍCIO DO DESLIZA-
MENTO, SOB A AÇÃO DA FORÇA NORMAL 
APÓS ATINGIR A VELOCIDADE DE DESLI-
ZAMENTO. ENSAIO NO SALTO (PARTE 
TRASEIRA) COM ÂNGULO DE CONTATO 
ENTRE O SOLO E O CALÇADO DE 
(7,0±0,5)0, CONFORME A SEGUIR: IMA-
GENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS ES-
CORREGAMENTO DO PLANO ESCORRE-
GAMENTO DO SALTO PARA FRENTE PARA 
FRENTE O SOLADO DEVE ATENDER AOS 
REQUISITOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA 
AO ESCORREGAMENTO – ESCORREGA-
MENTO PISO DE AÇO. ESPECIFICAÇÕES – 
ESCORREGAMENTO EM PISO DE AÇO: 
RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – 
PLANO - MÍNIMO 0,20; RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO – SALTO - SALTO 
0,15; ENSAIO REALIZADO NAS SEGUIN-
TES CONDIÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 
20345:2008: PISO DE AÇO COM VALOR DE 
ASPEREZA RZ ENTRE 1,60µM E 2,5µM, 
MOLHADO COM SOLUÇÃO DE GLICEROL. 
UTILIZADO 1 PAR DE CALÇADO NO 40 - 
PONTO FRANCÊS BRASIL (OU NO 42 - 
PONTO FRANCÊS EUROPA) PARA TODAS 
AS MEDIÇÕES, COM APLICAÇÃO DE 
CARGA (FORÇA NORMAL V) DE 500 N, 
COM TEMPO DE CONTATO ESTÁTICO MÁ-
XIMO DE 1S A PARTIR DO CONTATO INICI-
AL DE 50 N ATÉ ATINGIR A FORÇA NOR-
MAL, E TEMPO PARA INÍCIO DE ESCOR-
REGAMENTO DE NO MÁXIMO 0,5 S CON-
TADOS APÓS ATINGIR A FORÇA NORMAL. 
VELOCIDADE DE DESLIZAMENTO DE 
(0,3±0,03)M/S E COEFICIENTE DE ATRITO 
MEDIDO ENTRE 0,30 S E 0,60 S APÓS O 
INÍCIO DO DESLIZAMENTO, SOB A AÇÃO 
DA FORÇA NORMAL APÓS ATINGIR A VE-
LOCIDADE DE DESLIZAMENTO. ENSAIO 
NO SALTO (PARTE TRASEIRA) COM ÂN-
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GULO DE CONTATO ENTRE O SOLO E O 
CALÇADO DE (7,0±0,5)0, CONFORME A 
SEGUIR: IMAGENS MERAMENTE ILUS-
TRATIVAS: ESCORREGAMENTO DO PLA-
NO ESCORREGAMENTO DO SALTO PARA 
FRENTE PARA FRENTE RESISTÊNCIA A 
ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO 
SALTO: ESPECIFICAÇÕES - ENERGIA AB-
SORVIDA - MÍNIMO 30J; ENSAIO REALIZA-
DO CONFORME ISO 20344. RESISTÊNCIA 
A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL: 
FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO - MÍ-
NIMO 500N; OBS: NÃO SERÃO ACEITOS 
SOLADOS COM INJEÇÃO DIRETA AO CA-
BEDAL. EMBALAGEM: EMBALAGEM INDI-
VIDUAL: DEVERA SER EMBALADA INDIVI-
DUALMENTE EM CAIXA DE PAPELÃO 
CONTENDO A MARCA DO PRODUTO E 
NUMERAÇÃO, INCLUSIVE NA AMOSTRA 
APRESENTADA. EMBALAGEM COLETIVA: 
DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM 
DEZ PARES DE CALÇADO, EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO.DOS LAUDOS TÉC-
NICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTA-
DOS NO CERTAME:LAUDOS TÉCNICOS, 
EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDEN-
CIADO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO (IPT 
OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM 
CALÇADOS, COMPROVANDO AS CARAC-
TERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGI-
DAS NOS ITENS: 2.1 – CABEDAL; 2.2 – 
FORRAÇÃO (POLIAMIDA/POLIESTER); 2.6 
– PALMILHA DE MONTAGEM; 2.7 – PALMI-
LHA DE LIMPEZA; 2.9 – SOLADO, ESCOR-
REGAMENTO (PISO AÇO E CERMICA) E 
ABSORÇÃO DE ENERGIA.OBS: OS LAU-
DOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVE-
RAM SER EM ORIGINAL OU CÓPIA AU-
TENTICADA E TER COMO BASE AS NOR-
MAS ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS 
QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO; SÃO ELAS: ABNT NBR 
ISO 20344 – MÉTODOS DE ENSAIOS EM 
CALÇADOS; ABNT NBR ISO 20347 – CAL-
ÇADO OCUPACIONAL. ALÉM DOS LAUDOS 
TÉCNICOS COMPROVANDO A QUALIDADE 
DO MATERIAL USADO NA CONSTRUÇÃO 
DO CALÇADO, SOB PENA DE DESCLASSI-
FICAÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ APRE-
SENTAR LAUDO TÉCNICO DE CONFORTO 
SEGUNDO TABELA ABAIXO. ESSE LAUDO 



 

 

31 

DEVERÁ SER EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA E DEVERÁ CONTER FOTO 
DO CALÇADO. JUNTAMENTE COM OS 
LAUDOS OS LICITANTES DEVERÃO 
APRESENTAR UMA AMOSTRA DO MATE-
RIAL N° 40, PARA QUE SEJA ANALISADA A 
QUALIDADE DO MATERIAL.OBS.: TODOS 
OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO 
SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU 
DEVIDAMENTE AUTENTICADOS. 
Obs: SENDO OS NºS 38 (07); 39 (07); 40 
(12); 41 (12); 42 (12); 43 (12); 44 (10); 46 (08) 
PARES, TOTALIZANDO 80 PARES DE BOR-
ZEGUIM. 

4 

02 PR CALÇADO FEMININO GCMB: CONFECCI-
ONADO EM COURO PRETO COM TEXTU-
RA LEZARD. POSSUI FORRO INTERNO 
ESPUMADO, BICO REDONDO, PALMILHA: 
MACIA E CONFORTÁVEL COM FUROS PA-
RA MAIOR LEVEZA E ESPUMA EXTRA NA 
REGIÃO DO CALCANHAR. SOLADO EM TR 
(DE ALTA QUALIDADE) E SALTO COM AL-
TURA ENTRE 3 CM E 5 CM, COM TECNO-
LOGIA QUE ABSORVE IMPACTOS E RE-
DUZ O RUÍDO DO SALTO AO CAMINHAR. 
MODELO: SCARPIN. COR: PRETO. TIPO 
DE SALTO: BLOCO. MATERIAL EXTERNO: 
COURO. MATERIAL INTERNO: TÊXTIL 
ACOLCHOADO. MATERIAL EXTERNO DA 
SOLA: TR. EMBALAGEM: DEVE SER EM-
BALADO INDIVIDUALMENTE COM INDICA-
ÇÃO DO TAMANHO NA PARTE EXTERNA 
DA EMBALAGEM. 
Obs: Nº 35 E 39; 

   

5 

160 PR MEIA, UNISSEX, INDICADO PARA: CAMI-
NHADA, CORRIDA CANO: BAIXO MATERI-
AL: ALGODÃO COMPOSIÇÃO: 71% ALGO-
DÃO, 26% POLIAMIDA E 3% OUTROS FI-
BRAS BRANCA. 

   

6 

280 UN CAMISETA MASCULINA GOLA V; CONFEC-
CIONADA NA COR AZUL MARINHO, PAN-
TONE TÊXTIL 194013TC. COMPOSIÇÃO: 
100 % ALGODÃO, FIO 20. COM RIBANA NO 
COLARINHO (NA MESMA COR), GOLA V 
COM ACABAMENTO DE UNIÃO DO COLA-
RINHO, MANGAS COM ACABAMENTO E 
PESPONTO, SENDO QUE NO TAMANHO M 
(EME), AS MANGAS DEVERÃO TER APRO-
XIMADAMENTE 19 CM DE COMPRIMENTO, 
AUMENTANDO-SE, OU DIMINUINDO-SE 
PROPORCIONALMENTE AOS DEMAIS MA-
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NEQUINS. CARACTERÍSTICA DO TECIDO: 
O TECIDO DEVERÁ SER NA COR AZUL 
MARINHO. COMPOSIÇÃO: 100 % ALGO-
DÃO. TÍTULO DO FIO: 20 TEX. GRAMATU-
RA: 135 G/M², NO MÍNIMO. VARIAÇÃO DI-
MENSIONAL: 5%, NO MÁXIMO, APÓS A 
LAVAGEM, EM QUALQUER DIREÇÃO NÚ-
MERO DE FIOS: 15 FIOS/CM, NO MÍNIMO, 
TANTO NO SENTIDO TRANSVERSAL 
QUANTO NO SENTIDO LONGITUDINAL. 
METAMERISMO: O TECIDO TINGIDO NÃO 
DEVE APRESENTAR METAMERISMO. RE-
SISTÊNCIA AO “PILLING”: GRAU 5. ESPES-
SURA: 0,35 MM, NO MÍNIMO. RESISTÊNCIA 
AO ESTOURO: 686 KPA, NO MÍNIMO. SO-
LIDEZ DA COR À LAVAGEM: GRAU 4, NO 
MÍNIMO, TANTO PARA ALTERAÇÃO QUAN-
TO PARA TRANSFERÊNCIA DE COR. SO-
LIDEZ DA COR À FRICÇÃO: GRAU 4, NO 
MÍNIMO, PARA TRANSFERÊNCIA DE COR, 
NO ENSAIO ÚMIDO. GRAU 5, PARA 
TRANSFERÊNCIA DE COR, NO ENSAIO 
SECO. SOLIDEZ DA COR À LUZ SOLAR: 
GRAU 5 PARA ALTERAÇÃO DE COR. SOLI-
DEZ DA COR À AÇÃO DO FERRO DE PAS-
SAR A QUENTE GRAU 5, TANTO PARA 
TRANSFERÊNCIA QUANTO PARA ALTE-
RAÇÃO DE COR, QUANDO SUBMETIDO 
AO ENSAIO A SECO. GRAU 4, NO MÍNIMO, 
TANTO PARA TRANSFERÊNCIA QUANTO 
PARA ALTERAÇÃO DE COR, QUANDO 
SUBMETIDO AO ENSAIO ÚMIDO. SOLIDEZ 
DA COR AO SUOR: GRAU 5, TANTO PARA 
TRANSFERÊNCIA QUANTO PARA ALTE-
RAÇÃO DE COR, QUANDO SUBMETIDO 
AO ENSAIO DE SUOR ÁCIDO E DE SUOR 
ALCALINO. SOLIDEZ DA COR AO ÁLCALI: 
GRAU 5, TANTO PARA TRANSFERÊNCIA 
QUANTO PARA ALTERAÇÃO DE COR, 
QUANDO SUBMETIDO AO ÁLCALI. SOLI-
DEZ DA COR AO CLORO: GRAU 5 PARA 
ALTERAÇÃO DE COR. ACABAMENTOS 
ESPECIAIS NAS PEÇAS PRONTAS: O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LIMPE-
ZA DE FIOS E DAS LINHAS EXCEDENTES 
DE COSTURAS E BORDADOS; AS COSTU-
RAS E BORDADOS NÃO PODERÃO APRE-
SENTAR DESCONTINUIDADES E/OU DES-
VIOS EXTERNOS; AS COSTURAS DEVEM 
SER PLANAS; O PRODUTO NÃO PODERÁ 
APRESENTAR DESFIAMENTO NA SUPER-
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FÍCIE DO TECIDO E NOS BORDADOS, NEM 
ESGARÇAMENTO DE COSTURAS; O MOL-
DE DA PEÇA, BEM COMO O CORTE DA 
CAMISETA A SER CONFECCIONADA, DE-
VERÁ SEGUIR INTEGRALMENTE OS PA-
DRÕES DA GCM. AS BORDAS DO TECIDO 
DEVERÃO SER OVERLOCADAS, COM 
ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE E EX-
CELENTE ASPECTO VISUAL. PROCESSO 
DE COSTURA: COSTURA DEVERÁ SER 
EXECUTADA DENTRO DOS PADRÕES DE 
ALTA QUALIDADE E EXCELENTE ACABA-
MENTO. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
APRESENTAR DESFIAMENTO E SOBRE-
POSIÇÃO DE COSTURAS. PILLING: NOTA 
MÍNIMA 3 BASE MÉTODO ATSM 4970 APÓS 
1 CICLO DE LAVAGEM SEGUNDO NBR 
10320. BORDADOS TIPO PATCH SENDO: 
ARTE FRONTAL LADO ESQUERDO COM 
EMBLEMA BORDADO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, NAS CORES PADRÃO, COM 
6,0 CM DE LARGURA E 7,5 CM DE ALTURA, 
MANGA DIREITA BORDADA COM BRASÃO 
DA GUARDA CIVIL DE BERTIOGA, NAS 
CORES PADRÃO, COM 7,0 CM DE LARGU-
RA X 10,0 CM ALTURA, MANGA ESQUERDA 
BORDADA COM BANDEIRA DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, NAS CORES PADRÃO, 
COM 9,0 CM LARGURA X 5,0 CM ALTURA, 
NAS COSTAS ESTAMPA CENTRALIZADA 
"GUARDA CIVIL MUNICIPAL" E "BERTIO-
GA", PARA O PRODUTO BORDADO A CON-
FECÇÃO SE DARÁ ATRAVÉS DE TECIDO 
JACQUARD, COM ACABAMENTO REALI-
ZADO POR CORTE A LASER E ACABA-
MENTO DE REBORDO (PROCESSO DE 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO). AS MA-
TÉRIAS-PRIMAS QUE CONSTRUÍRAM O 
TECIDO DEVEM SER DE FILAMENTOS 
CONTÍNUOS DE POLIÉSTER. OS FIOS CO-
LORIDOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
PROCESSO QUÍMICO EM MÁQUINA TUR-
BO, COM EMPREGO DE CORANTES DE 
ALTA RESISTÊNCIA, GARANTINDO SOLI-
DEZ À INTEMPÉRIE E AOS PROCESSOS 
DE LAVANDEIRA E PASSADORIA (FERRO 
DE PASSAR). A BASE DO EMBLEMA DEVE 
CONTER UMA PELÍCULA TERMO ADESIVA, 
PARA APLICAÇÃO NO SUBSTRATO TÊXTIL, 
ISENTO DE AMACIANTE À BASE SILICONE. 
QUANTO AO PROCESSO DE APLICAÇÃO 
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DO EMBLEMA: PRESSÃO DE 4 BAR; TEM-
PERATURA DE 170 GRAUS CELSIUS; 
TEMPO DE 15 SEGUNDOS. EMBALAGEM: 
AS PEÇAS DEVEM SE ACONDICIONADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS COM A IDENTIFI-
CAÇÃO DOS TAMANHOS VISÍVEIS.  
Obs: P-35 UNIDADES; M-80 UNIDADES; G-
80 UNIDADES, GG-35 UNIDADES; XG-25 
UNIDADES; EXG-25 UNIDADES. 

07 

140 UN CALÇA MASCULINA EM TECIDO RIP STOP;  
COMPOSTO POR 67% POLIÉSTER E 33% 
ALGODÃO, NA COR AZUL MARINHO, TE-
CIDO RESISTENTE A PROPAGAÇÃO DE 
RASGOS, REPELENTE A ÁGUA COM RE-
FORÇO ENTRE AS PERNAS, NOS JOE-
LHOS E COSTURA REFORÇADA NA LATE-
RAL, FECHAMENTO EM BOTÃO COM CA-
SEADO E ZÍPER, PRESENÇA DE 7 PRESI-
LHAS PARA PASSAGEM DO CINTO, SEIS 
BOLSOS SENDO: DOIS CARGOS NAS 
PERNAS COM LAPELA E PORTA CANETA E 
FECHAMENTO EM VELCRO, DOIS BOLSOS 
TRASEIROS EMBUTIDOS COM LAPELA E 
FECHAMENTO EM VELCRO, E DOIS BOL-
SOS FACA FRONTAIS, COM ACABAMENTO 
ATRAVÉS DE BAINHA EM SUAS BARRAS. 
Obs: SENDO OS NºS 40 (10); 42 (20); 44 
(25); 46 (25); 48 (20); 50 (10); 52 (10); 54 (10) 
E 56 (10). 

   

08 

04 UN SAIA GCM. GABARDINE MICROFIBRA, 
100% POLIÉSTER,   GRAMATURA   300-
G/M2 REFERENCIA (COR AZUL MARINHO 
NOITE); QUALIDADE ESPECÍFICA DE NÃO 
AMARROTAMENTO, DE ESTABILIDADE E 
DE RESISTÊNCIA, BEM COMO LISO E 
HOMOGÊNEO, ISENTO DE MANCHAS, FA-
LHAS, BOLOTAS OU OUTROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS. DETALHE DO MODELO: 
SAIA SOCIAL DE EFEITO CLÁSSICO  JUS-
TA AO  CORPO, SEU COMPRIMENTO  VAI  
ATÉ  OS  JOELHOS COBRIDO-OS, CÓS    
POSTIÇO  COM  45MM  DE  LARGURA, 
FECHAMENTO  COM  GANCHO  METÁLICO  
NA  PARTE  DE TRÁS,  VISTA  EMBUTIDA, 
COM ZÍPER DE  150MM  DE  COMPRIMEN-
TO,  COM FECHAMENTO TIPO MACHO E 
FÊMEA, 02 PENCES TRASEIROS E DOIS 
DIANTEIROS,  SAINDO DO CÓS, PREGA-
FÊMEA ATRÁS MÍNIMO IGUAL A 
220MM,DEPOIS DE  ACABADA;  A  CINTU-
RA  DEVERÁ  TER  06  PASSANTES  EX-
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TERNOS  PARA  CINTO,  DO  MESMO  TE-
CIDO, PESPONTADOS COM 02 COSTURAS 
LATERAIS, MEDINDO CADA UM 45MM DE 
ALTURA POR 15MM DE LARGURA; O CÓS 
DEVERÁ SER DO MESMO TECIDO E EN-
TRETELADO; INTERNAMENTE A SAIA DE-
VERÁ SER OVERLOCADA; O COMPRI-
MENTO  TOTAL,  INCLUINDO  O  CÓS,  DE-
VERÁ  SER  PROPORCIONAL  AO  TAMA-
NHO  DO MANEQUIM, DEVENDO  APRE-
SENTAR  UMA  SOBRA  DE  100MM,  NO  
MÍNIMO,  PARA  PERMITIR  O AJUSTA-
MENTO PELA USUÁRIA; A BARRA DA SAIA 
DEVERÁ VIR FINALIZADA. CARACTERÍS-
TICAS DA MODELAGEM: CÓS POSTIÇO DE 
45MM ENTRETELADO,  COM  OS  PAS-
SANTES  INSERIDOS  NA  COSTURA IN-
FERIOR; VISTA EMBUTIDA COM ZÍPER DE 
POLIÉSTER; PENCES, OBEDECENDO A 
PIQUES COSTURADOS INTERNAMENTE; 
PREGA-FÊMEA COM COSTURA INTERNA E 
ABERTURA AO FINAL; TIPO DE COSTU-
RAS: FECHAMENTO LATERAL EM MÁQUI-
NA RETA PONTO FIXO DE 01 AGULHA; 
PESPONTO DE VISTA, FIXAÇÃO DO ZÍPER, 
COSTURAS DE PENCES E PREGAS EM 
MÁQUINA RETA PONTO FIXO 01 AGULHA; 
OVERLOCK NAS PARTES DESFIANTES DO 
TECIDO. COSTURA DA FRENTE: 02 PEN-
CES  (UMA  DE CADA  LADO)  COSTURA-
DAS  INTERNAMENTE  COM  MÁQUINA 
RETA 01 AGULHA E APLICAÇÃO DE AR-
REMATE AO FINAL DA COSTURA; COSTU-
RA DA  TRASEIRA: VISTA PESPONTADA 
COM MÁQUINA RETA 01 AGULHA; 02  
PENCES (UMA  DE  CADA  LADO)  COSTU-
RADAS  INTERNAMENTE  COM  MÁQUINA  
RETA 01 AGULHA E APLICAÇÃO DE AR-
REMATE AO FINAL DA COSTURA; PREGA-
FÊMEA  AO  CENTRO  COSTURADA  IN-
TERNAMENTE  EM  MÁQUINA  RETA 01 
AGULHA E  APLICAÇÃO DE ARREMATE AO 
FINAL DA COSTURA (INÍCIO DA ABERTU-
RA); O CÓS DEVERÁ SER MONTADO COM 
ENTRETELA E FIXADO COM MÁQUINA RE-
TA 01 AGULHA PONTO FIXO, APLICAÇÃO 
DE GANCHO METÁLICO PARA FECHA-
MENTO; PASSANTES: 06  DE 12MM SEN-
DO:  02  NA  FRENTE  A  5MM  DA  PENCE  
MEDIDOS  NO SENTIDO  DA  PENCE  PARA  
O  CENTRO DO DIANTEIRO; 01 EM CADA 
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 (inserir prazo de entrega) 
(inserir validade da proposta) 
 (outras informações que porventura julgar necessárias 
 
Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o 
disposto no Edital e seus ANEXOS. 
 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e 
lucro. 
 

LOCAL: DATA: 

 

Nome do REPRESENTANTE: 
 

RG: 
 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 

 

COSTURA LATERAL; 02 NO TRASEIRO A 
5MM DA PENCE MEDIDOS NO SENTIDO 
DA PENCE PARA O CENTRO.  AVIAMEN-
TOS: LINHA E BOTÕES NA COR DO TECI-
DO; LINHA PES./ALG. 120 PARA COSTU-
RAS DE FIXAÇÃO, PESPONTOS E OVER-
LOCK;  FECHAMENTO LINHA PES./ALG. 
80;-ENTRETELA (PURO PES.); GANCHO 
METÁLICO; ZÍPER DE POLIÉSTER COM 
CADARÇO NA COR DO TECIDO; PONTOS 
POR CM. = 3,0  A  3,5CM  EM TODAS AS 
COSTURAS. ETIQUETAS: DEVERÁ  TER  
ETIQUETA  DE  PANO  INDICATIVA  DO 
NÚMERO  DO  MANEQUIM  A  QUE  SE  
REFERE, COMPOSIÇÃO   DO   TECIDO   E   
PROCEDÊNCIA,   BEM  COMO INSTRU-
ÇÕES  DE  CONSERVAÇÃO; DEVIDAMEN-
TE  COSTURADA  INTERNAMENTE,  JUN-
TO  AO  PRIMEIRO  PASSANTES DO DIAN-
TEIRO. DE GARANTIA TO-
TAL/CONFECÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO 
TECIDO E DE TAMANHO.  EMBALAGEM: 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS  
EM  SACOS  PLÁSTICOS  INDIVIDUAIS.  
EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE PA-
PELÃO COM AS DEVIDAS IDENTIFICA-
ÇÕES 
Obs: TAM 40 - 2 UNIDADES; TAM 42 - 2 
UNIDADES. 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL HABILITATÓRIA 

 
 

MODELO 
 
 

A Prefeitura de Bertioga 

Diretoria de Licitações e Compras 

Pregão Presencial  nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 

 
 
 

Nome completo ______________, representante legal da Empresa______________, 

com sede na Rua______________, inscrita no CNPJ sob nº______________, interessada em 

participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado, 

DECLARO, sob as penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação, no 

presente processo licitatório, assim como que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

b) E que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 

Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI 

 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE, NOS PREÇOS OFERTADOS, ESTÃO INCLUSAS AS  
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 

 
 

MODELO 
 
 

A Prefeitura de Bertioga 

Diretoria de Licitações e Compras. 

Pregão Presencial  nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 
 
 
 

A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                                                       

_______________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que esta 

nos preços ofertados estão inclusos as despesas diretas e indiretas com o fornecimento dos 

produtos, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 

____/2019 e seus anexos, bem como todas as demais despesas decorrentes da entrega. 

 

 

 
 

 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VII 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES¹ 

 
 

MODELO 
 

A Prefeitura de Bertioga 

Diretoria de Licitações e Compras 

Pregão Presencial  nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 

 
 

A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                   

_____________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

Sr(a). .................................................................................................................................,portado

r(a) da Carteira de Identidade nº............................  e do CPF 

nº  ......................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº147/2014,bem como que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 

 
 Atenção para o enunciado do § 9º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 “ § 9º. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite 
de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 
os efeitos legais”. 

 
Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DAS ESPECIFI-
CAÇÕES 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 

MODELO 
 

A Prefeitura de Bertioga 

Diretoria de Licitações e Compras 

Pregão Presencial  nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 

 
 
 

A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ, 

DECLARA expressamente aceitar as condições do presente edital e das especificações. 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IX 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LE-
GAL PARA LICITAR 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 
 
 

A Prefeitura de Bertioga 

Diretoria de Licitações e Compras 

Pregão Presencial nº 41/2019 

Processo Administrativo nº 2785/2019 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Guarda Civil Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Segurança e Cidadania. 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF  nº  ..............................., sediada (endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei, que a licitante não se encontra  em  processo de 

liquidação, ou falência, não esteja  impedida de contratar com a Administração Pública ou 

qualquer dos seus Órgãos Descentralizados, não tenha sido considerada inidônea ou impedida  

de  participar de  licitações processadas nos âmbitos Federal, Estadual ou Municipal, e que não 

possui  nenhum funcionário da Prefeitura  integrado ao   seu  Corpo Diretivo, Conselho ou 

quadro de funcionários. 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 

 

 


